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ROBERTO MARINHO 

^ S propostas que o Presiden
te José Sarney formulou, na 

entrevista que ontem publica
mos, não coincidem com os 
princípios e as metas de ordem 
polít ica e económica que O 
GLCBO vem preconizando no 
sentido de assegurar a transi
ção democrática. 

] \ Â O concordamos com a tese 
de que o projeto de redemo-

cratização de Tancredo Neves 
tenha passado, após a morte 
do grande líder, ao comando 
de "uma minoria radical". 

^ CONDUÇÃO foi transmitida 
exatamente ao Presidente 

que, desde a sua posse no 
Congresso, assumiu a plena 
responsabilidade de governar o 
País, no período para que foi 
eleito em 15 de janeiro de 85. 

QE O Presidente resolveu divi
dir suas atribuições com as 

cúpulas de algumas agremia
ções partidárias, exerceu uma 
prerrogativa política que não 
lhe pode ser negada mas da 

qual também não.se poderá 
queixar. 

|?SSA opção não foi evidente
mente fe l iz . Ingressamos 

numa experiênçip canhestra de 
"presidencial ismo parlamen
tar", que redundou, entre ou
tros equívocos, no desvirtua
mento demagógico do Piano 
Cruzado, na tentativa de repú
dio às leis do mercado e na 
aventura da moratória unilate
ral, cujos dramáticos efeitos es
tão constituindo uma fonte de 
sofrimentos para todos os seto-
res da sociedade brasileira. 

] \TESTE momento, quando ò 
Presidente se decide a reto

mar a plenitude de suas prerro
gativas e convoca para o seu 
Ministério técnicos sem conota
ção política, com a incumbên
cia de corrigir os desmandos 
do arremedo de parlamentaris
mo dos últimos dois anos, tor-
na-se inconcebível que se pre
conize a adoção constitucional 
de tal regime. 

pOR outro lado, enquanto a 
Assembleia Nacional Cons

ta 

0^ 
tituinte procura acelerar os seus 
trabalhos, " n a mar ra " — à 
custa de terríveis riscos para o 
futuro da Nação, como conse
quência de dispositivos que es
tabelecem uma série de privilé
gios de minorias e opções pelo 
ócio —, a fim de possibilitar a 
alguns parlamentares a partici
pação numa eventual disputo 
eleitoral ainda neste ano, pare-
ce-nos que o dever do Presi
dente para com seus compa
t r io tas é o de se ded icar , 
integral e exclusivamente, ao 
cumprimento do seu mandato. 

J± NAÇÃO não pode ficar à 
mercê de uma disputa de 

poderes entre o Executivo e o 
Legislativo, numa das horas 
mais graves da sua História. 

]\TÃO vamos abrir caminho 
para o retrocesso com uma 

ruptura na ordem jurídico-polí-
tica vigente. 

JT O mínimo -que o povo brasi
leiro pode esperar dos seus 

governantes. 


